
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO
DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JACAREí
RUA Santa Rosa, N.51 - CENTRO-JACAREI/SP. FONE (12)3954-2670

Processo no. 1863/16
Conveniada: CEPAC - Associação Criança Especial de Pais e Companheiros
Assunto: Prestação de Contas referente ao Termo de Colaboração 2018

Parecer Conclusivo - Exercício de 2019

A presente Prestação de Contas referente ao exercício de 2018,
dos recursos repassados à CEPAC - Associação Criança Especial de Pais e
Companheiros de acordo com o termo de Colaboração assinado em
2911212018 cujos valores vão abaixo discriminados, segundo os critérios
contidos no Artigo 189 das lnstruçöes no.0212016- publicadas no Diário Oficial
do Estado de 04/08/2016, encontrando-se em ordem, conforme demonstrativo
abaixo:

Demonstrativo referente aos lncisos ll, lll a V do artigo 189 das
lnstruções TC no 0212016:

No que diz respeito, ao previsto nos lncisos ll, Vl a XV do Art.
189 das lnstruções TC no 0212016, a CEPAC - Associação Criança Especial de
Pais e Companheiros, está correta quanto a localização e o seu regular
funcionamento, na descrição dos resultados alcançados conforme plano de
trabalho e na economicidade obtida em relação ao previsto no programa
governamental, na descrição do objeto dos recursos repassados, assim como
no cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentaçäo que rege a matéria.

As cópias dos documentos das despesas correspondem aos
originais apresentados pelo beneficiário onde constam o tipo de repasse obtido
e o órgão repassador a que se referem, incluindo o comprovante da devolução
do saldo não utilizado no valor de R$ 0,77 ( Setenta e sete centavos ).

Fonte
recurso

Parcela Nota
Empenho

Valor Data
Repasse

Recebimento
Prestação

Contas
Estadual 01 201 9NE0001 0 27.031,92 30/01 t2019 15t03t2020

02 201 9NE0001 0 27.031,92 19t03t2019
03 201 9NE00265 27.031,92 10t06t2019
04 201 9NE00265 27.031,92 05/09/2019

Valores
Transferidos

(R$)

Aplicação
Financeira

(R$)

Recursos
Próprios

(R$)

Despesas
Comprovadas

(R$)
108.1 27 ,68 198,66 108.327,11



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
DIRETORIA DE ENSINO DA REGIAO DE JACARE|
RUA Santa Rosa, N. 51 - CENTRO-JACAREI/SP.-FONE(12)3954-2600

No que pode ser analisado, através dos documentos apresentados,

houve o atendimento aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e economicidade.

Informamos que esta Diretoria de Ensino da Região de Jacareí

atesta que os lncisos de la XV do Artigo 189, Das Disposições Finais -
lnstruçöes TC no. 02t16, publicadas em 04/08/16, foram atendidas pela CEPAC

- Assóciaçäo Criança Especial de Pais e Companheiros conforme parecer do

gestor do Termo de Colaboração, a Senhora Roselena Ferraz Barbosa, CPF.

101.759.158-06.
É o que segue o parecer,

Jacareí, 17 de Abril de 2020

4r
årr¡ Beatil{V. G. toreia

RG:33.0¿1.51$4
Dlretor I

De acordo,

Jacareí, 17 de Abril de 20

i,loronm fon0op Sa,nordirtu

L.j. i4:,4F+-ä
nic lÈe;ûr¡è: de t¡rlinr¡
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